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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARTA No 284t2024

GILSO PAZ, Prefeito Municipal de Tio Hugo, do Estâdo do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuiÇõês legais, que lhe confere o inciso Vl artigo 67

da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. ío - lnstituir a Comissão de Transição para troca de Gestão do

Poder Executivo Municipal.

AÍt. 2o - Farão parte da Comissão os seguintes membros nomeados

conforme Portaria no 281t2O24, de 14 de outubro de 2024, indicado pelo atual

Prefeito, e conforme Ofício no 00112024, de 18 de outubro de 2A24, indicado

pela Prefeita Eleita, conforme segue:

Coordenadora: Denise Aparecida Portela - Agente de Controle Interno

Marcos Bonacina - Contador

Coordenador: Oneide Gayger

Maria Elisabete Picoli

Art. 3(' - Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeíto Municipal, em 24 de outubro de 2024.
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